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6.7.1. O valor da taxa de inscrição não será devolvido em
hipótese alguma.

6.7.2. Não será permitida a transferência do valor pago como
taxa de inscrição para outra pessoa, assim como a transferência do
valor pago para outra inscrição ainda não paga.

6.7.3. Não será efetivada a inscrição cujo pagamento da taxa
de inscrição seja feito por meio de depósito, DOCs (operação ban-
cária), transferência ou similar.

6.7.4. O comprovante de agendamento ou programação de
pagamento não tem validade para comprovar o pagamento da taxa de
inscrição.

6.8. O candidato somente terá sua inscrição efetivada após a
informação referente a confirmação do pagamento do respectivo bo-
leto bancário ter sido enviada pelo agente bancário e ter sido recebida
pela FUNRIO.

6.9. Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax, via
correio eletrônico ou fora do prazo.

6.10. Ao preencher o Requerimento de Inscrição, o candidato
deverá, obrigatoriamente, indicar nos campos apropriados, sendo ve-
dadas alterações posteriores, sob pena de não ter a sua inscrição
validada para o Concurso Público:

a) o cargo para o qual deseja concorrer, entre os apresen-
tados, conforme o disposto no item 2 e Anexo I (Quadro de Vagas)
deste Edital.

b) o local de lotação para o qual deseja concorrer (Campus /
Unidade), entre os apresentados, conforme o disposto no Anexo I
(Quadro de Vagas) deste Edital.

6.10.1. Antes de confirmar o envio de seu Requerimento de
Inscrição, o candidato deverá conferir cuidadosamente as informações
prestadas neste.

6.10.2. Caso o candidato identifique, antes do pagamento da
taxa de inscrição, alguma informação incorreta em seu Requerimento
de Inscrição, este deverá preencher um novo Requerimento de Ins-
crição com as informações corretas e efetuar o pagamento do boleto
gerado após a confirmação desta nova inscrição.

6.10.3. Caso o candidato identifique, após o pagamento da
taxa de inscrição, alguma informação incorreta em seu Requerimento
de Inscrição, este poderá encaminhar e-mail para concurso.ifpa@fun-
rio.org.br, tendo como assunto do e-mail "Solicitação de alteração de
dados", informando no corpo do e-mail seu nome, identidade, CPF e
data de nascimento, solicitando a correção da informação.

6.10.3.1. Não é permitida a alteração da opção de cargo para
o qual deseja concorrer ou local de lotação para o qual deseja con-
c o r r e r.

6.10.4. A alteração do Número de Identificação Social (NIS)
só poderá ser solicitada durante o período de inscrição, definido no
subitem 6.3 deste Edital.

6.11. O candidato poderá se inscrever para mais de um car-
go.

6.11.1. Caso o candidato se inscreva para mais de um cargo
de um mesmo nível, será considerada para efeito de inscrição válida
para o Concurso Público aquela inscrição cujo pagamento tenha sido
efetuado por último, não havendo devolução da taxa de inscrição das
demais inscrições pagas neste caso.

6.11.2. O candidato deverá observar o turno de realização da
prova objetiva, conforme disposto nos subitens 10.1 a 10.4 deste
Edital.

6.11.3. Não existe a obrigatoriedade, por parte da FUNRIO,
em alocar o candidato para a realização de suas provas em um mesmo
local de prova.

6.12. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de
inscrição, exceto para os candidatos que, conforme o disposto no
Decreto nº 6.593, de 2/10/2008, estiverem inscritos no Cadastro Úni-
co para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que
trata o Decreto nº 6.135, de 26/06/2007, e forem membros de família
de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26/06/2007.

6.12.1. O candidato poderá solicitar isenção do pagamento
da taxa de inscrição, no período compreendido entre as 10 horas do
dia 14 de março de 2016 até as 23 horas e 59 minutos do dia 10 de
abril de 2016, considerando-se o horário de Brasília, devendo para tal
preencher o Requerimento de Inscrição, informando que deseja so-
licitar isenção do pagamento da taxa de inscrição, preenchendo o
Número de Identificação Social (NIS) e indicando que é membro de
família de baixa renda.

6.12.2. Não será aceita a solicitação de isenção do paga-
mento da taxa de inscrição via fax, via postal e/ou correio ele-
trônico.

6.12.3. O pedido de isenção do pagamento da taxa de ins-
crição será encaminhado pela FUNRIO para o órgão gestor do Ca-
dÚnico, o qual decidirá sobre a concessão ou não ao candidato da
isenção do pagamento da taxa de inscrição.

6.12.3.1. Informações como número do NIS, nome do can-
didato, data de nascimento, CPF e nome da mãe, preenchidas no
Requerimento de Inscrição pelo candidato, serão repassadas para o
órgão gestor do CadÚnico. Estas informações serão comparadas com
as informações cadastradas no CadÚnico. CASO HAJA QUALQUER
DIVERGÊNCIA ENTRE AS INFORMAÇÕES REPASSADAS PE-
LA FUNRIO E AS REGISTRADAS NO CADÚNICO (NOME DO
CANDIDATO OU NOME DA MÃE ESCRITOS DE FORMA DI-
FERENTES), O PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA
TAXA DE INSCRIÇÃO SERÁ NEGADO.

6.12.3.2. O preenchimento do Requerimento de Inscrição é
de responsabilidade do candidato. As informações digitadas no Re-
querimento de Inscrição que serão encaminhadas para o órgão gestor
do CadÚnico devem ser exatamente iguais as que estão cadastradas
no CadÚnico.

6.12.4. Caso o candidato solicite mais de um pedido de
isenção do pagamento da taxa de inscrição, independentemente das
inscrições serem para cargos de nível diferente, apenas o pedido
associado ao Requerimento de Inscrição encaminhado por último será
considerado.

6.12.5. Constatada qualquer inveracidade, a qualquer tempo,
nas informações prestadas no processo aqui definido para obtenção de
isenção do pagamento da taxa de inscrição, será fato para o can-
celamento da inscrição, tornando-se nulos todos os atos dela de-
correntes.

6.12.6. O "Resultado preliminar do pedido de isenção do
pagamento da taxa de inscrição", contendo informações sobre a ob-
tenção ou não da isenção do pagamento da taxa de inscrição, in-
clusive o motivo informado pelo órgão gestor do CadÚnico pelo qual
não foi concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição, será
divulgado no endereço eletrônico www.funrio.org.br, na página do
concurso, na guia Publicações, no período informado no cronograma
existente nas guias Publicações e Cronogramas neste mesmo en-
dereço.

6.12.7. O candidato que não obtiver o pedido de isenção do
pagamento da taxa de inscrição poderá interpor recurso, conforme o
disposto no item 12 deste Edital, no período informado no cro-
nograma existente no endereço eletrônico www.funrio.org.br, na pá-
gina do concurso, nas guias Publicações e Cronogramas.

6.12.8. O "Resultado do julgamento dos recursos contra o
resultado preliminar do pedido de isenção do pagamento da taxa de
inscrição" e o "Resultado final do pedido de isenção do pagamento da
taxa de inscrição" serão divulgados no endereço eletrônico www.fun-
rio.org.br, na página do concurso, na guia Publicações, no período
informado no cronograma existente nas guias Publicações e Cro-
nogramas neste mesmo endereço.

6.12.9. O candidato que não obtiver a isenção do pagamento
da taxa de inscrição poderá solicitar a 2ª via do boleto bancário, no
período compreendido entre as 10 horas do dia 14 de abril de 2016
até as 17 horas do dia 26 de abril de 2016, considerando-se o horário
de Brasília, bastando para tal acessar o endereço eletrônico www.fun-
rio.org.br, na página do concurso, na guia Principal, consultar sua
inscrição (preenchendo Inscrição, CPF e Data de Nascimento), uti-
lizar a opção "Emitir Boleto Bancário (2ª via)" e efetivar sua ins-
crição realizando o pagamento da taxa de inscrição.

6.12.10. O candidato cuja solicitação de isenção do paga-
mento da taxa de inscrição for deferida, não necessitará efetuar nova
inscrição, pois o Requerimento de Inscrição encaminhado será con-
siderado.

6.13. Quando do preenchimento do Requerimento de Ins-
crição, o candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas
reservadas para os candidatos com deficiência deverá informar sua
opção.

6.13.1. O candidato com deficiência poderá se inscrever para
qualquer cargo, independente do cargo ter ou não vaga reservada para
candidatos com deficiência para provimento imediato.

6.13.2. O candidato com deficiência deverá enviar, obriga-
toriamente, via correspondência com Aviso de Recebimento (AR) ou
SEDEX postado no período informado no cronograma existente no
endereço eletrônico www.funrio.org.br, na página do concurso, nas
guias Publicações e Cronogramas, para o Departamento de Concursos
da FUNRIO (laudo IFPA), localizado na Rua Professor Gabizo, 262,
CEP 20271-062, Maracanã, Rio de Janeiro, RJ, laudo médico emitido
após 1 de fevereiro de 2015 (original ou cópia autenticada em car-
tório), indicando a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação In-
ternacional de Doenças (CID) vigente, a provável causa da defi-
ciência, bem como ao enquadramento previsto no artigo 4º do De-
creto Federal nº. 3.298 de 20/12/1999.

6.13.2.1. O laudo médico não será devolvido e não serão
fornecidas cópias do mesmo.

6.13.2.2. A comprovação da tempestividade do envio do
laudo médico ou atestado será feita pela data de postagem do mes-
mo.

6.13.3. Se o candidato não cumprir o disposto nos subitens
6.13 e 6.13.2 deste Edital, este perderá o direito de concorrer às vagas
reservadas aos candidatos com deficiência, sem prejuízo da instau-
ração de inquérito policial federal por delito de falsidade ideológica
contra a União Federal (art. 299 do Código Penal), caso comprovado
que o candidato tenha agido dolosamente para fraudar o certame.

6.14. O candidato, com deficiência ou não, que necessitar de
condição(ões) especial(ais) para realização das provas, no ato da
inscrição deverá informar a(s) condição(ões) especial(ais) de que ne-
cessita para os dias das provas, sendo vedadas alterações posteriores.
Caso não o faça, sejam quais forem os motivos alegados, fica sob sua
exclusiva responsabilidade a opção de realizar ou não a prova.

6.14.1. O candidato com deficiência visual total deverá in-
dicar sua condição, informando no Requerimento de Inscrição, a
necessidade de realizar a prova com o auxílio de um ledor. Neste
caso, o ledor transcreverá as respostas para o candidato, não podendo
a FUNRIO ser responsabilizada por parte do candidato, sob qualquer
alegação, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo ledor.

6.14.2. O candidato amblíope deverá indicar sua condição,
informando, no Requerimento de Inscrição, se deseja que sua prova
seja confeccionada de forma ampliada. Neste caso, será oferecida
prova com tamanho ampliado.

6.14.3. O candidato com dificuldade de locomoção deverá
indicar sua condição, informando, no Requerimento de Inscrição, se
utiliza cadeira de rodas ou se necessita de local de fácil acesso.

6.14.4. O candidato que necessitar de condições especiais
para escrever deverá indicar sua condição, informando no Reque-
rimento de Inscrição, que necessita de auxílio para transcrição das
respostas. Neste caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, não
podendo a FUNRIO ser responsabilizada por parte do candidato, sob
qualquer alegação, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo
fiscal.

6.14.5. O candidato deverá informar, no Requerimento de
Inscrição, a(s) condição(ões) especial(ais) de que necessita, caso não
seja qualquer uma das mencionadas nos subitens 6.14.1 ao 6.14.4
deste Edital.

6.15. A candidata que tiver a necessidade de amamentar no
dia da prova deverá levar um acompanhante, que ficará com a guarda
da criança em local reservado e diferente do local de prova da can-
didata. A amamentação dar-se-á nos momentos em que se fizer ne-
cessária, não tendo a candidata, nesse momento, a companhia do
acompanhante, além de não ser dado qualquer tipo de compensação
em relação ao tempo de prova dispensado com a amamentação. A não
presença de um acompanhante impossibilitará a candidata de realizar
a prova.

6.16. As condições especiais solicitadas pelo candidato para
o dia da prova serão analisadas e atendidas, segundo critérios de
viabilidade e razoabilidade, sendo comunicado do atendimento ou não
de sua solicitação quando da Confirmação da Inscrição.

6.17. Quando do preenchimento do Requerimento de Ins-
crição, o candidato que desejar concorrer às vagas reservadas aos
candidatos negros deverá informar sua opção.

6.17.1. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos, conforme o
quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE.

6.17.2. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o
candidato será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado,
ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego
público, após procedimento administrativo em que lhe sejam asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da instauração
de inquérito policial federal por delito de falsidade ideológica contra
a União Federal (art. 299 do Código Penal), caso comprovado que o
candidato tenha agido dolosamente para fraudar o certame.

6.18. O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira
responsabilidade pelas informações prestadas para preenchimento do
Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume
que está ciente e de acordo com as exigências e condições previstas
neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconheci-
mento.

6.19. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do
Requerimento de Inscrição determinará o cancelamento da inscrição e
anulação de todos os atos decorrentes dela, em qualquer época, as-
sumindo o candidato as possíveis consequências legais.

6.20. O candidato somente será considerado inscrito no Con-
curso Público após ter cumprido todas as instruções descritas no item
6 deste Edital e todos os seus subitens.

7. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO
7.1. As inscrições efetuadas de acordo com o disposto no

item 6 deste Edital serão homologadas pela FUNRIO, significando
que o candidato está habilitado para participar do Concurso Públi-
co.

7.2. A relação preliminar dos candidatos com a inscrição
homologada será divulgada no endereço eletrônico www.fun-
rio.org.br, na página do concurso, na guia Publicações, no período
informado no cronograma existente nas guias Publicações e Cro-
nogramas neste mesmo endereço.

7.3. O candidato que não estiver relacionado na relação pre-
liminar dos candidatos com inscrição homologada poderá interpor
recurso, conforme o disposto no item 12 deste Edital, no período
informado no cronograma existente no endereço eletrônico www.fun-
rio.org.br, na página do concurso, nas guias Publicações e Crono-
gramas.

7.4. A relação final dos candidatos com a inscrição ho-
mologada será divulgada no endereço eletrônico www.funrio.org.br,
na página do concurso, na guia Publicações, no período informado no
cronograma existente nas guias Publicações e Cronogramas neste
mesmo endereço.

7.5. As informações referentes à data, horário, tempo de
duração e local de realização da prova (nome do estabelecimento,
endereço e sala), assim como as orientações para realização das pro-
vas, estarão disponíveis no endereço eletrônico www.funrio.org.br, na
página do concurso, na guia Publicações, no período informado no
cronograma existente nas guias Publicações e Cronogramas neste
mesmo endereço.

7.5.1. Estas informações poderão ser obtidas na consulta da
inscrição do candidato, bastando para tal acessar o endereço ele-
trônico www.funrio.org.br, na página do concurso, na guia Principal,
e preencher Inscrição, CPF e Data de Nascimento, no período in-
formado no cronograma existente nas guias Publicações e Crono-
gramas neste mesmo endereço.

7.6. Erros referentes a nome, documento de identidade ou
data de nascimento, poderão ser comunicados no dia de realização da
prova, na sala de prova, junto ao fiscal.

7.7. Não é necessária a apresentação, no dia de realização da
prova, de documento que comprove a localização do candidato no
estabelecimento de realização de prova, bastando que o mesmo se
dirija ao local designado portando documento de identificação ori-
ginal com fotografia.

7.8. É de responsabilidade do candidato a obtenção de in-
formações referentes à realização da prova.

7.8.1. Não será enviada pelos correios nenhuma correspon-
dência informando sobre a confirmação da inscrição tampouco sobre
o local de realização das provas, estando estas informações dispo-
níveis conforme descrito nos subitens 7.2 a 7.5 deste Edital.

7.9. O candidato não poderá alegar desconhecimento do local
da prova como justificativa de sua ausência. O não comparecimento à
prova, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência
do candidato, e resultará em sua eliminação do Concurso Público.

8. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO
8.1. O Concurso Público será composto de:
a) prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório,

para os candidatos de todos os cargos.
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório,

para os candidatos ao cargo de Revisor de Texto Braile.
c) prova de títulos, de caráter classificatório, para os can-

didatos aos cargos de nível E.
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